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PORTARIA DE PESSOAL SGD/MGI Nº 8.403, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência delegada pelo art. 4º da
Portaria GM/ME nº 670, de 18 de dezembro de 2019, tendo em vista o que consta no
Processo SEI-MGI nº 14022.089975/2024-19, considerando disposições da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, do Decreto nº 12.198, de 24 de setembro de 2024, e do art. 6º da
Portaria SGD/ME nº 2.496, de 2 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Disponibilizar para execução do Plano de Trabalho do Projeto de
Transformação Digital "Porto Sem Papel 3.0", em execução no Ministério de Portos e
Aeroportos, conforme disposto no Acordo de Cooperação Técnica nº 161/2024, o
profissional mencionado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º De acordo com a Portaria SGD/ME nº 2.496, de 2 de março de 2021, o
Ministério de Portos e Aeroportos deverá praticar os atos de gestão do profissional, no que
tange ao controle do registro de frequência, homologação dos períodos de férias, registro
e homologação de atestados médicos, afastamentos e licenças.

Art. 3º A unidade de exercício deverá encaminhar a frequência do profissional
à Diretoria de Gestão de Pessoas do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos até o quinto dia útil do mês subsequente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO SOUZA MASCARENHAS

ANEXO

. .SIAPE .NOME .PERFIL

. .2240143 .CARLOS ALBERTO MESQUITA DE
OLIVEIRA

.Gestão de Projetos

PORTARIA DE PESSOAL SGD/MGI Nº 8.429, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência delegada pelo art. 4º da
Portaria GM/ME nº 670, de 18 de dezembro de 2019, tendo em vista o que consta no
Processo SEI-MGI nº 14021.039646/2025-18, considerando disposições da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, do Decreto nº 12.198, de 24 de setembro de 2024, e do art. 6º da
Portaria SGD/ME nº 2.496, de 2 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Disponibilizar para execução do Plano de Trabalho do Projeto de
Transformação Digital "TerraGOV Incra: Governança Responsável e Cidadã da Terra", em
parceria com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, conforme disposto no
Acordo de Cooperação Técnica nº 101/2025, o profissional mencionado no Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º De acordo com a Portaria SGD/ME nº 2.496, de 2 de março de 2021, o
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária deverá praticar os atos de gestão do
profissional, no que tange ao controle do registro de frequência, homologação dos
períodos de férias, registro e homologação de atestados médicos, afastamentos e
licenças.

Art. 3º A unidade de exercício deverá encaminhar a frequência do profissional
à Diretoria de Gestão de Pessoas do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos até o quinto dia útil do mês subsequente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO SOUZA MASCARENHAS

ANEXO

. .SIAPE .NOME .PERFIL

. .1559400 .RODOLFO BRAGANÇA BORGES .Desenvolvimento de Software

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 6.789, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º Portaria nº 5.600, de 02 de junho de
2023, da Secretaria - Executiva do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos, publicada no Diário Oficial da União em 05 de junho de 2023, edição 106, seção
2, página 42; com base no Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993, bem como nos
elementos constantes do Processo Administrativo SEI nº 19739.039480/2024-88, resolve:

Art. 1º Outorgar a Permissão de Uso do imóvel funcional situado na SQN 104
- Asa Norte - Brasília/DF, a contar de 14 de julho de 2025, ao servidor ICARO AZEVEDO DA
SILVA, designado para exercer Cargo de Coordenador - Geral de Geoinformação (FCE 1.13),
da Diretoria de Modernização e Inovação da Secretaria do Patrimônio da União deste
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, por meio da Portaria de Pessoal
SE/MGI nº 6.934/2025, publicada no Diário Oficial da União nº 130, Seção 2, pág. 486, de
14 de julho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO POLICARPO FAGUNDES

SECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
PORTARIA DE PESSOAL SSC/MGI Nº 8.402, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E
DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo art. 11 da Portaria MGI nº 572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de março de 2023, e demais informações que constam do Processo nº
18339.000527/2025-44, resolve:

Art. 1º Designar RONALD FERREIRA DE MELO, matrícula Siape nº 1283198, para
exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe da Divisão de Programação
Orçamentária Social, código FCE 1.07, da Coordenação de Programação Orçamentária
Social da Coordenação-Geral de Orçamento da Diretoria de Orçamento, Finanças e
Contabilidade da Secretaria de Serviços Compartilhados deste Ministério.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU

Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MIDR N° 2.557, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 6º do Decreto nº
9.794, de 14 de maio de 2019, tendo em vista o Decreto nº 12.504, de 12 de junho de
2025, e o constante no processo nº 59000.008136/2025-77, resolve:

DISPENSAR, a pedido, DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA da função comissionada de
Coordenador da Coordenação de Monitoramento e Avaliação da Coordenação-Geral de
Monitoramento e Avaliação do Departamento da Gestão da Informação, Monitoramento e
Avaliação das Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial da
Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial, código FCE 1.10,
deste Ministério, a contar de 12 de agosto de 2025.

ANTONIO WALDEZ GÓES DA SILVA

PORTARIA MIDR Nº 2.582, DE 21 DE AGOSTO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no § 2º, art. 7º do Decreto nº5.995, de 19 de
dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº 44, de 8 de janeiro de 2024, que trata da
designação dos membros do Conselho Gestor do Projeto de Integração do Rio São
Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional - CGPISF, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1º .......................................................................................................
....................................................................................................................
VIII - .............................................................................................................
....................................................................................................................; e
b) José Procópio Lucena, suplente;
...................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO WALDEZ GÓES DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA MIDR N° 2.122, DE 21 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, em conformidade com a delegação de competência
outorgada pelo art. 11 da Portaria nº 1.184, de 15 de abril de 2024, considerando o
disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, tendo em vista o disposto
no Decreto nº 12.504, de 12 de junho de 2025, e o constante no processo nº
59000.007339/2024-65, resolve:

DISPENSAR ANA LUISA BORGES LEAL LIPARIZI do encargo de substituta eventual
da função comissionada de Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Gestão da
Informação do Departamento de Gestão da Informação, Monitoramento e Avaliação das
Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial da Secretaria Nacional de
Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial, código FCE 1.13, deste Ministério.

VALDER RIBEIRO DE MOURA

PORTARIA MIDR N° 2.123, DE 21 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, em conformidade com a delegação de competência
outorgada pelo art. 11 da Portaria nº 1.184, de 15 de abril de 2024, considerando o
disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, tendo em vista o disposto
no Decreto nº 12.504, de 12 de junho de 2025, e o constante no processo nº
59000.007339/2024-65, resolve:

DESIGNAR ARTUR MONTEIRO LEITAO JUNIOR para exercer o encargo de
substituto eventual da função comissionada de Coordenador-Geral da Coordenação-Geral
de Gestão da Informação do Departamento de Gestão da Informação, Monitoramento e
Avaliação das Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial da
Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial, código FCE 1.13,
deste Ministério, sem prejuízo do cargo que ocupa.

VALDER RIBEIRO DE MOURA

PORTARIA MIDR N° 2.559, DE 21 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 12 da
Portaria nº 1.184, de 15 de abril de 2024, considerando o disposto no art. 15 da Lei nº
11.356, de 19 de outubro de 2006, no Decreto nº 9.058, de 25 de maio de 2017, na
Portaria nº 252, de 2 de agosto de 2017, alterada pela Portaria SEGES/MGI nº 7.911, de 30
de novembro de 2023, e o constante no processo nº 59000.013879/2025-69, resolve:

DISPENSAR o servidor IGOR BOTELHO PINHEIRO da Gratificação Temporária das
Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, do
Sistema de Serviços Gerais - SISG, de Nível Superior.

VALDER RIBEIRO DE MOURA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MIDR N° 2.558, DE 21 DE AGOSTO DE 2025

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 4º da Portaria SE/MIDR nº 2.714, de 18 de agosto de 2023, tendo
em vista o disposto no Decreto nº 12.504, de 12 de junho de 2025, e o constante no
processo nº 59000.013879/2025-69, resolve:

DISPENSAR ROSSANA REYES QUINONES da função comissionada de Assistente
Técnico da Coordenação-Geral de Acompanhamento e Avaliação do Departamento de
Obras de Proteção e Defesa Civil da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, código
FCE 2.05, deste Ministério.

ALEXANDRE WESSNER KAPPER
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